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LICENÇA ESPECÍFICA 
 

Licença nº 03/2025           
 

O Prefeito Municipal de Itapicuru/BA, no uso da competência de que trata o artigo 3º da Lei nº 

6.567 de 24/ 09/1978, obedecidas as disposições constantes na Portaria Nº155, de 12 de maio de 

2016,publicada no D.O.U. em 17/05/2016 do Departamento Nacional da Produção Mineral – DNPM, e 

Decreto nº 9.406 de 12 de junho de 2018 – Regulamento do Código de Mineração, resolve Licenciar a I.J 

MINERACAO LTDA, CNPJ Nº ϱϬ.7ϯϭ.9ϰϱ/ϬϬϬϭ-ϱϭ,àloĐalizadaàăàEst.àásseŶtaŵeŶtoàParaisoàII,àSN,àItapiĐuruà

–àBá,àparaàextrairàaàSUBSTÂNCIA MINERAL AREIAàparaàusoàŶaàĐoŶstruçãoàĐivil,àdeàuŵaàĄreaàdeà 5,ϭhaà

loĐalizadaàŶaàFazeŶdaàParaísoàII,àdeàJosafĄàdeàOliveiraàNasĐiŵeŶto,àCPFà85ϭ.8ϭϬ.Ϭ55-ϬϬ,àrefereŶĐiadaàpelasà

CoordeŶadasàUTMà;Sirgas,àϮϬϬϬͿ,àĐoŶforŵeàaďaixo: 

 
Área (ha): 5,1  SIRGAS2000 

Cota mínima (m): 0 Cota máxima (m): 0 

Latitude do ponto de 

amarração: 
N 8756309.44 

Longitude do ponto de 

amarração: 
E 587643.22 

Descrição do ponto de 

amarração: 

Ponto de amarração 

coincidente com o primeiro 

vértice 

Comprimento do vetor 

de amarração (m): 
0 

Ângulo de vetor de 

amarração: 
00°00'00"000 

Rumo do vetor de 

amarração: 
N 

Vértices: Latitude Longitude  

 
8756309.44  587643.22  

 
8756239.32 587768.35  

 
8755923.78 587621.90  

 
8756019.91 587457.28  

 
8756137.58 587527.91  

 
8756166.79 587481.16 

 
8756309.44 587643.22 

 
Itapicuru/BA, 06 de novembro de 2025  . 
 
 
 

                    José Moreira de Carvalho Neto                                                                                                   
                                                                  Prefeito                                                                                                    
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LICENÇA ESPECÍFICA 

 
 

 

Licença nº 02/2025  
 
          
 

O Prefeito Municipal de Itapicuru/BA, no uso da competência de que trata o artigo 

3º da Lei nº 6.567 de 24/ 09/1978, obedecidas as disposições constantes na Portaria Nº155, 

de 12 de maio de 2016,publicada no D.O.U. em 17/05/2016 do Departamento Nacional da 

Produção Mineral – DNPM, e Decreto nº 9.406 de 12 de junho de 2018 – Regulamento do 

Código de Mineração, resolve Licenciar a FAZENDA TANQUINHO, loĐalizada Ŷo povoado 

Saŵďaíďa, Ŷúŵeƌo ϰϵϳ, zoŶa ƌuƌal do ŵuŶiĐípio de ItapiĐuƌu/BA, paƌa extƌaiƌ a SUBSTÂNCIA 

MINERAL AREIA paƌa uso Ŷa ĐoŶstƌução Đivil, de uŵa áƌea de ϭ,ϵϴ ha loĐalizada Ŷa FazeŶda 

TaŶƋuiŶho, de UelliŶgtoŶ MoŶteiƌo Reis, CPF ϬϭϬ.ϳϲϯ.ϯϵϱ-ϳϯ, ƌefeƌeŶĐiada pelas 

CooƌdeŶadas GeodésiĐas ;Siƌgas, ϮϬϬϬͿ, ĐoŶfoƌŵe aďaixo: 

 
Área (ha): 1,98  SIRGAS2000 

Cota mínima (m): 0 Cota máxima (m): 0 

Latitude do ponto de 

amarração: 
- 11°12'18.500"S 

Longitude do ponto de 

amarração: 
38° 4'47.130"O 

Descrição do ponto de 

amarração: 

Ponto de amarração 

coincidente com o primeiro 

vértice 

Comprimento do vetor 

de amarração (m): 
0 

Ângulo de vetor de 

amarração: 
00°00'00"000 

Rumo do vetor de 

amarração: 
N 

Vértices: Latitude Longitude  

 
 11°12'18.50"S  38° 4'47.13"O  

 
 11°12'18.97"S  38° 4'47.13"O  

 
 11°12'18.97"S  38° 4'47.24"O  

 
 11°12'20.48"S  38° 4'47.24"O  

 
 11°12'20.48"S  38° 4'46.10"O  

                 11°12'21.09"S  38° 4'46.10"O  

  11°12'21.09"S  38° 4'46.22"O  
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  11°12'23.22"S  38° 4'46.22"O  

  11°12'23.22"S  38° 4'48.57"O  

  11°12'24.83"S  38° 4'48.57"O  

  11°12'24.83"S  38° 4'50.34"O  

  11°12'23.60"S  38° 4'50.34"O  

  11°12'23.60"S  38° 4'51.09"O  

  11°12'21.91"S  38° 4'51.09"O  

  11°12'21.91"S  38° 4'52.85"O  

  11°12'21.67"S  38° 4'52.85"O  

  11°12'21.67"S  38° 4'51.85"O  

  11°12'20.94"S  38° 4'51.85"O  

  11°12'20.94"S  38° 4'50.75"O  

  11°12'20.28"S  38° 4'50.75"O  

  11°12'20.28"S  38° 4'47.13"O  

  11°12'18.50"S  38° 4'47.13"O  
 

 
 
 
Itapicuru/BA, 02 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
    José Moreira de Carvalho Neto                                         Antonio Carlos de Oliveira                                               
                     Prefeito                                                                              Secretário                                                               

                                                                        Decreto: 005/2025                                                      
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